
Classif. documental 006.01.10.004

Governo do Estado de São Paulo
Casa Militar e Defesa Civil

Divisão de Apoio Defesa Civil

Expediente de atendimento

CM-EXP-2022/00341

Data de Produção 31/01/2022

Interessado Câmara Municipal de Ibitinga

Assunto
Solicitação de Kit Aparelhamento para Defesa Civil do 
município.

Número de
Referência

CMI Oficio nº 1189/2021

Renata Patrícia Oliveira Giannoni 
Auxiliar Divisão de Apoio Defesa Civil 
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Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Casa Militar e Defesa Civil

Departamento de Proteção e Defesa Civil

OFÍCIO

 CMI Oficio nº 1189/2021Número de Referência:
 Câmara Municipal de IbitingaInteressado:

 Solicita recursos financeiros para Kit de Aparelhamento da Defesa Civil Municipal de Assunto:
Ibitinga

À Senhora Presidente da CâmaraDaniela Cristina Souza Branco de Rosa, 
Municipal de Ibitinga.

Em atenção à referência, que versa sobre pedido de recursos financeiros para
aquisição de kit de aparelhamento para a Defesa Civil de Ibitinga, informo que esta Pasta não
dispõe, no momento, de recursos próprios para atendimento do pleito em questão; no entanto,
estamos trabalhando para a obtenção de recursos para atender o solicitado.

Entretanto, foi criada uma ação pioneira no Brasil (Decreto nº 64.849, de 6 de março
de 2020) para suplementar e modernizar os equipamentos e serviços disponíveis nos municípios
paulistas, por meio da captação de recursos de emendas ou demandas parlamentares, indicadas por
Deputados Estaduais; ferramenta importante de apoio aos municípios que carecem de recursos
financeiros para equipar os órgãos de proteção e defesa civil. O recurso é direcionado à Secretaria
de Estado da Casa Militar/Defesa Civil, responsável por executar todo o processo licitatório e
compra dos equipamentos, garantindo com isso a uniformidade, a economia de escala e a
celeridade na execução das emendas parlamentares.

Depois de tal indicação, ao município cabe apenas inserir a documentação para a
celebração do convênio, no sistema "Sem Papel", com a Casa Militar, por intermédio da
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil. Em seguida, os equipamentos selecionados são
transferidos em condições de pronto emprego.

Na oportunidade, renovo os protestos de estima e consideração.

São Paulo, 12 de abril de 2022.

FAUZI SALIM KATIBE 
Tenente Coronel PM 

Respondendo pela Chefia de Gabinete
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